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8.1 Propõe-se a atribuição à AREA — Associação de Recolha de
Excedentes Alimentares, IPSS de um subsídio no montante de 500,00
euros, destinado a custear 5Q% do valor da renda mensal do armazém,
sito no Lugar do Carvalho (Semelhe), da União de Freguesias de Real,
Dume e Semelhe.

8.2 Da Sra. Vereadora da Área do Desporto, propondo a atribuição
dos seguintes subsídios:

a)- Ao ABC de Braga — Andebol SAD, no montante de 962,40 euros,
respeitante a 40% do custo total da viagem que o Clube teria que realizar
em Inglaterra.

b)- Propõe ainda a celebração de um contrato-programa entre o
Município de Braga e o Aero Club de Braga no valor de 5.000,00
euros, destinado ao 1 Festival de Bandas de Garagem, nas instalações do
clube, sito no Aeródromo Municipal.

8.3 Submete-se proposta para atribuição de um apoio financeiro à
Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar, no valor de
140.558,86 euros, destinado a apoiar a obra de construção do “Edifício
de Culto no Apoio à Vida Humana”, de acordo com as normas do Anexo 1.

Gabir*te de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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PROPOSTA

A APEA - Associação de Recolha de Excedentes Alimentares, iss n° 72/09, a f Is. 171 Verso
e 172, do livro n°12 das Associações de Solidariedade Social, com sede na Praça da
Faculdade de Filosofia, n° 16, 471 0-297 Braga, representante no distrito de Braga do BANCO
ALIMENTAR CONTRA A FOME DE BRAGA, é uma organização que de forma totalmente
voluntária e gratuita angaria e distribui bens alimentares às famílias mais carenciadas do
Distrito de Braga.

O Banco Alimentar de Braga nasceu em Outubro de 2008 e, desde a sua constituição o seu
trabalho de apoio alimentar às instituições e pessoas carenciadas do distrito tem crescido de
forma significativa sendo que, no ano de 2015. angariou e distribuiu, de forma totalmente
gratuita 2633 Toneladas de alimentos, a 479 instituições de solidariedade social que os
fizeram chegar a 68.525 pessoas carenciadas.

Desde a sua abertura e até Março de 2013. ocupou instalações que Lhe foram cedidas de
forma totalmente gratuita e, a partir de Março de 2013 foi confrontada com a contingência do
pagamento de uma renda pela ocupação de um espaço/armazém, sito no Lugar de Carvalho,
da freguesia de Semelhe, com uma renda mensal de 1.000,00€.

É com o apoio da Câmara Municipal de Braga que, desde essa data, o Banco Alimentar tem
conseguido cumprir com o pagamento pontual daquela renda mensal, já que durante os anos
de 2013, 2014 e 2015 este município apoiou esta instituição com o valor monetário
correspondente a 50% da referida renda mensal.

Uma vez que as dificuldades económicas se mantêm e o trabalho relevante desta Instituição de
apoio aos mais carenciados, depende da ajuda da comunidade, nomeadamente da Câmara
Municipal de Braga e tendo em consideração que a entidade em questão, representa uma
importância fulcral de apoio alimentar, a tantas instituições e pessoas carenciadas que dele
dependem, que se propõe que á semelhança de anos anteriores, se atribua um subsídio de
500,00 € (quinhentos euros), destinado a custear 50% do valor da renda mensal do referido
armazém.

Braga, 7 de março de 2016

o vi es ente da ániara,

(Ot. Rrmino Marques)
/Praça MuniCipal 4704-514 BRAGA

- fel.: 253 203 150- tax: 253613387- e-mau: municine@cm-braga.pt
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO

O ABC de Braga — Andebol, SAD, solicitou à Câmara Municipal de Braga um
subsídio destinado a suportar os encargos do alojamento da equipa inglesa dos
Eagles e da equipa de arbitragem, permitindo assim ao clube a realização dos
dois jogos da eliminatória no PavHhão Flávio Sá Leite evitando assim a
deslocação a Inglaterra.

Assim, e no sentido de colaboração com os Clubes e Grupos Desportivos,
proponho que o Município de Braga atribua um subsídio de 962,40€ (novecentos
e sessenta e dois euros e quarenta cêntimos), respeitante a 40% da estimativa
do custo total da viagem, que o ABC de Braga — Andebol de Braga, clube
prestigiado da cidade, teria que realizar a Inglaterra.

Câmara Municipal de Braga, 16 de março de 2016

A .
A Vereadora,

(Lr. a Sameiro Araújo)

PED/2209/2016— RECAM 11/2014
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REQUISIÇÃO 2016033/385
Data : 2016—03—23

DESPORTO
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Cabimento: 2016033/385 a 2036—03—23
Braga, 2016—03—23
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Local de entrega DIVISÃO DE DESPORTO

Pr:nsáv:l::on::bilidade

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253 2u3 150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipecm-braga.pt
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PRnPOSYÁ

O Municipio de Braga, em parceria com o Aero Club de Braga, acolhe no dia 23

de abril, no âmbito da CIAJ —Capital bero-Americana da Juventude, ol Festival
de Bandas de Garagem, nas instalações do clube, sito no Aeródromo Municipal.

Assim, e tendo em vista a promoção e valorização 1 Festiva! de Bandas de
Garagem e da cidade propõe-se a celebração de um contrato programa entre o
Municipio de Braga e o Aero C(ub de Braga, no valor de 5.000,00€ (cinco mil
euros).

Braga, 22 de março de 2016

A Chefe de O/visão,

(Dr.Rosa Canário)

PED/3890/201 6

REcAM 178/2015
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REQUISIÇÃO 20160331384 O DESPORTO
Data : 2016—03-23

15267 ASSO CLUBE DE BRAGA
PAL•KEIS2

BRAGA
4D00-65S BRAGA BRAGAContribuinte: 501168975

Braga, 2016—03—23Cabimento: 2016033/384 a 2016—03—23
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Observações:
CONTRATO PRO;RAMA

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE DESPORTO

O responsável a contabilidade

arFeira)

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mail: munidpe@cm-braga,pl
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Considerando o aspelo demográfico que. ao longo dos últimos anos, tem crescido
exponencialmente nas zonas periféricas. nomeadamente na freguesia de Lomar em que
os espaços existentes no apoio às famílias, localmente se mostram exíguos para as
necessidades atuais, relacionadas com o culto e com as várias dimensões da vida
humana, torna-se necessário a construção de um edifício contíguo à igreja com vista a
suprir tais necessidades que são prementes na freguesia.

Nesse sentido, propõe-se a atribuição de um Apoio Financeiro à Fábrica da Igreja
Paroquial de S. Pedro de Lomar. destinado a apoiar a obra de construção do Edifício de
Culto no Apoio à Vida Humana”, no valor de 140.558,86€ (Cento e quarenta mil
quinhentos e cinquenta e oito euros e oitenta e seis cêntimos).

O presente Apoïo Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 23 de março 2016

O Vice — Pres/nie’a Câmara Municipal de Braga

(DÁ. Firmino Jose Rodngues Marques)
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ANEXO 1— Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra
Edifício de Culto no Apoio à Vida Humana”:

1.°- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara
Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada
mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

30
- A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar obriga-se a executar a obra

no prazo de 270 dias.

- A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar deverá comunicar à
Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da
sua conclusão;

52
- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lamar;
b, Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e
apoio técnico:

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra,
objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Fábrica da
Igreja Paroquial de S. Pcdro de Lomar.

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Fábrica da Igreja Paroquial de S.
Pedro de Lomar fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a
responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente
aplicáveis:

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente
apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.
c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de 8 dias, bem
como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.
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d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas
com a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma
de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de
forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

- Serão elaborados pela Fábrica da Igreja Paroquial dc S. Pedro de Lomar os
seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respetivos
documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo
MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;
c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços
técnicos do MUNICÍPIO.

8.° -O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma
melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9° - A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar deve comunicar ao
MUNICÍPIO. imediatamente. por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que
afete ou possa afetar de forma significativa o cumprimento do objeto do presente Apoio
Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar,
mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e
documentos que julgue necessários.

11.°- As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do
cumprimento desse Apoio Financeiro são imediatamente aplicáveis e vinculam a
Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar, devendo este proceder à correção
das situações em conformidade com aquelas.
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12.° - A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar deverá juntar
documentos comprovativos da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de
Finanças) e contributiva (emitida pela Segurança Social) regularizada.


